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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 185/2022 

EMENTA: ADITIVO AO CONTRATO, 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO 

A PREFEITURA DE PRINCESA 

ISABEL E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA: UNIDAS VEICULOS E 

SERVIÇOS LTDA, CONFORME 

CONDIÇÕES A SEGUIR: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL-PB, CNPJ N° 08.888.968/0001-08, 
sediada a Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Bairro: Centro, CEP 58.755000, Cidade: Princesa 
Isabel-PB, representado neste ato peio Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, brasileiro, 
divorciado, portador do CPF N° 704.371.694-53 e do RG N° 1.287.192/SSP-PB, residente e 
domiciliado no Sitio Rancho dos Homes. Zona Rural (Povoado Lagoa da Cruz), Município de 
Princesa Isabel-PB, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado à empresa: 
tINIDAS VEICULOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.323.033/0001-06. Rua Indl Luiz C. 
C. Pimentel. N°365, BR 101. Bairro: Dist. Industrial. CEP: 58.067-244. Cidade: João Pessoa-
PB. www.unidasmercedesbenz.com.br - (83) 3515-8080 / (83) 3515-8080, neste ato 
representado pelo seu procurador Sr. (tcrlindo Wanderley Lopes, CPF: 094.922.914-87, já 
devidamente qualificada nos autos, doravante denominada de CONTRATADA. Pactuam o 
presente termo aditivo, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato 
reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993 especialmente em seu artigo 
65, alterada pela Lei n° 8.883/94 de 08 de 
Junho de 1994, e Lei n° 9.649/98 de 27 de 
Maio de 1998, demais legislações pertinentes e 
na cláusula quarta do contrato ora aditado, 
que ficam fazendo parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição. 

Objeto: Aquisição de 02 (duas) Vans nova para ser utilizada pela Secretaria de 
Educação; Aquisição de 02 (duas) Vans nova Secretaria de Saúde, conforme termo de 
referência, conforme quadro abaixo: 
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Unas Veiculos e Serviços Lida Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento D2i2iD331DOD1.06 - Endereço: RUA INDUSTRIAL 
LUIS CARLOS CRISPIM PIMENTEL, 365 CEP: 58D81300- UF: P8 Mmicípio: João Pessoa Telefone: (83) 3515.6080 

Cóágo Plobib PS Mxth61rcxd6 

OW1 AQUISÇAODEVANSNOVA,COM SPRkJiER4l6C✓)I MERCEDESBENZ 
CAPACDADEIIÍNIMWPARA9(W) 15F1 
PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA AR 
C NINADO, NA LbR BRANCA, MOTOR 
DE 163 CV, DESEL 111)0 EM 
CONFO(1MIDADE COM AS NORMAS 
BRASIFJRAS DE TRrVdSrfO, AIXWANNADO 
DOS CERTEICADOS DE NOMOLOG4O 
JUNTO AO DEKATW E LANDA CONiErI)0 
OS GEMAIS EQUIPM(NTCG DE SÉRIE DO 
V1 IC1A0 E OS E)aGIDOS PELO CÓDIGO 
URASLURO DE TPAYSITO. PPM SER 
UMUINIAPEASECEMA DE EDUCAÇÂO 

TRANSPORTE DE PROfSSO~S E 
ALUNOS DO 1NI~Pb DE PRIN( SA BABEL 

9002 AQU~IÇ40CfVANSNOVR,COM 

Qhk 

2L

V*rUt VSTS 

I$ 300888,08 609.OW,W 

SPRNfER416CD1 IERCEDESDENZ 2UN RS308.9W,00 fi00.090,08 
CAPACBOADEMNIWPP9(NOVE) 16+1 
PASSAGEIROS El (UM) M)IORISTk MR 
CCNMCIONADO, NA COR BRANCA, MOTOR 
DE 163 CV, DESEL 11AO EM 
CONFC IIDADECOMASNORMAS 
8RASEEIRAS DETSO, AiX)MPANNAIIO 
DOS CERTHCADOS DE NOMOLCGAÇÁO 
JUNTO AO DENATRAN E NfAA CONTEI~O 
OS DEMAIS EQ lIPAMENTOS DE SÉRIE DO 
VEJ OEOSECOSPE10CÓGO 
BRASLBRO DE TS0. PPM SER 
U(ILIIADA PEIA SECRETARIA DE SAIIUE CO
MUNIáPIO DE PRINCESA ISABEL. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 12C.000,00 
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Justificamos, o pedido de prorrogação da vigência do referido contrato de 25/07/2022 a 
25/07/2023, para a nova vigência que será de 25/07/2023 a 25/07/2024, para utilização do 
saldo contratual, fundamentado na cláusula segundo. Vejamos a seguir: 

CONTRATO N° 185/2022: 
(...) 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA: 
O prazo de vigência da contratação é de 01 
(um) ano, contados da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. 

CONSIDERAÇÕES: 

Considerando, que até a presente data já foram adquiridos e pagos os dois equipamentos 
(veículos) destinados para a Secretaria dc Educação deste município; 

Considerando, que os dois equipamentos (veículos) de saldo são destinados para a 
Secretaria de Saúde deste município; 

Considerando, a necessidade de adquiridos mais dois equipamentos (veículos) do 
mesmo tipo para a Secretaria de Educação deste município, para a tender a demanda diária da 
rede municipal de ensino. 

Desta forma, com a prorrogação do prazo por mais um ano e quem sai ganhando é a 
municipalidade, já que os preços unitários inicial contratados dos equipamentos continuarão 
sendo os mesmos. Ainda, fica autorizado os dois equipamentos (veículos) que estão 
destinados para a Secretaria de Saúde, passa ser adquirido para a Secretaria de Educação, caso 
seja necessário, onde para tanto deverá ser utilizando as seguintes fontes de recursos abaixo 
relacionadas: 

DOTAÇÃO: 07.00 Secretaria educação, Cultura, Esporte e Lazer: 
FONTE DE RECURSO 1: Recursos não Vinculados de Impostos (Educação 25%); 
FONTE DE RECURSO 2: Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 

Impostos; 
FONTE DE RECURSO 3: Transferências do Fundeb - Complementação da União —

VAAT; 
FONTE DE RECURSO 4: Transferências do Fundeb - Complementação da União —

VAAF; 
FONTE DE RECURSO 5: Transferência do Salário Educação e do PDDE. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo 

presente termo aditivo. 
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E, para firmeza e vali ade do que aqui ficou estipulado, lavrou-se o presente termo com 
03 (três) cópias de igua teor, que, depois de lido e aprovado, assinado pelas partes 
contratantes e por duas tes emunhas. 

Princesa Isabel-l-, 01 de/junho de 2023. 

11 _--1ftV j • l 
PREFEITURA ICE PRI CESA ISABEL UNIDAS VEZC. E SERVIÇOS LTI)A 
Ricardo Pereira do Nasc mento Gerlindo Wanderley Lopes 
Pela contratante Pela contratada 

Testemunha: 02(duas) 

1. 
CPF n° Jr~V©ó /$'q_ ~ 

, 
2.  Ck 
CPF n° ~ ~?j . ~ 3v~ - ,* ~ 
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